
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 034/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

003/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo 

relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária (emergencial) 

pelo período remanescente do contrato, sendo 137 dias, podendo ser prorrogado por mais 6 

meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 003/2023 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.505 

de 20 de dezembro de 2022: 

CARGO NOME CLASSIFIC 

Instrutor Educacional – Pedagogia Carga 

Horária: 30h/s 

SAMANTA APARECIDA 

SILVA DA SILVEIRA 
24.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2023.08.10 
10:44:47 -03'00'

CLEIA JUCARA 
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JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Concurso Público Edital nº 
42/SMAd/2019 e em conformidade com o Edital de Homologação 
Final nº 02/SMAd/2020, para preenchimento de vagas, conforme 
segue: 
  
Categoria funcional – Agente Municipal de Fiscalização e 
Transportes (Classificação 07 a 08) 
07- Juliete Teresinha Lisik 
08- Alessandro Henrique Freitag 
  
Categoria funcional – Assistente Social (Classificação 14) 
14- Josiane Buske Marques 
  
Categoria funcional – Enfermeiro - ESF (Classificação 20 a 21) 
20- Débora Avello Pinheiro 
21- Viviane Silva de Souza 
  
Categoria funcional – Nutricionista (Classificação 21) 
21- Thais Raquel Nonnemacher 
  
O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 
Recursos Humanos, a fim de anexar documentação necessária para o 
preenchimento da vaga nos dias 15, 16 E/OU 17 DE AGOSTO DE 
2023, das 08h30 min às 11h30min, munido(a) das cópias dos 
documentos, conforme relação que se encontra disponível no site 
https://pmsantoangelo.abase.com.br/site/editais 
ATENÇÃO: 
O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de 
Gestão de Recursos Humanos no dia 18 DE AGOSTO DE 2023, as 
13h, para apresentação dos seguintes Exames de Aptidão de Saúde: 
Hemograma, Colesterol Total, Creatinina, Uréia, GGT, Glicose de 
jejum e RX de Coluna Total; Obs.: todos os candidatos hipertensos ou 
acima de 45 anos devem apresentar Eletrocardiograma (em 
conformidade com o Decreto nº 3.794 de 07 de novembro de 2018), 
fase de caráter eliminatório. O (a) candidato (a) deverá cumprir 
todos os requisitos para nomeação conforme determina o Edital nº 
42/SMAd/2019, bem como, este edital. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 10 de agosto de 2023. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:0940DB9D 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 034/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 034/2023. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 003/2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o 
interesse em uma contração temporária (emergencial) pelo período 
remanescente do contrato, sendo 137 dias, podendo ser prorrogado por 
mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023 

e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.505 de 20 de dezembro 
de 2022: 
  
CARGO NOME CLASSIFIC 

Instrutor Educacional – Pedagogia Carga 
Horária: 30h/s 

SAMANTA APARECIDA SILVA 
DA SILVEIRA 

24.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:BE584DA4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2023 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 011/2023 
VALIDADE: 09/08/2024 
  
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 011/2023 destinado ao 
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa de 
Assessoria Contábil para auxiliar a Procuradoria Geral do Município – 
PGM, nas ações judiciais que tem por objeto pedido de 
reconhecimento de diferenças remuneratórias que teriam decorrido da 
conversão de Cruzeiro Real para Real, através de URV, conforme 
especificados abaixo: 
  
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços e 
quantidades, destinados a contratação de empresa de Assessoria 
Contábil para auxiliar a Procuradoria Geral do Município – PGM, nas 
ações judiciais que tem por objeto pedido de reconhecimento de 
diferenças remuneratórias que teriam decorrido da conversão de 
Cruzeiro Real para Real, através de URV,, conforme segue: 
  
ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Valor  

01 200 Laudo 

Contratação de empresa de Assessoria Contábil, 
especializada na conversão de Cruzeiro Real para 
Real, através de URV, para prestação de serviços 
na área de consultoria e perícia nos processos 
judiciais da Justiça Comum em que houve 
reconhecimento de diferenças salariais no 
momento da conversão realizada pelo Município, 
e, posterior Cumprimento de Sentença, em casos 
procedentes, a fim de atuar como Assistente 
Técnico e, para eventual elaboração de laudo em 
todas as demandas em que o laudo pericial seja 
prejudicial ao Município. 

R$ 143,98 

  
Santo Antônio da Patrulha, 10 de agosto de 2023 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
 


